
  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2018 
 
RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, considerando a 
orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica dos autos que está fundamentado 
“Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição: da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 

PROCESSO : 0018/2018. 
 

OBJETO: Contratação da dupla HUMBERTO E RONALDO e ZÉ NETO E 
CRISTIANO para apresentação na cidade de São Simão-GO, durante o 13º 
Festival Gastronômico, Esportivo e Cultural, na data de 29 de março e 01 de abril 
de 2018, respectivamente. 
 
INTERESSADOS:  

CNPJ: 13.871.039/0001-26 
RAZÃO SOCIAL: ROMANCE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA  
  
CNPJ: 26.715.926/0001-57  
RAZÃO SOCIAL NAVE BALADA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
 
VALOR R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 
 
Secretaria Municipal de Educação 

Ficha: 200              
Dotação: 01 05 00 13. 392. 1328 2. 0019 3. 3. 90. 39. 00  

 

São Simão-GO, 15 dias do mês de março de 2018.    

 
 

Glenea de Brito Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Ratifico a inexigibilidade do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. Art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.  

 

São Simão-GO, 15 dias do mês de março de 2018.    

 
 

WILBER FLORIANO FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 


